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PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ – PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

VICE-PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - MARIA DE FÁTIMA VELOSO SOARES MOTA BASTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – GENIVAL COUTINHO SOBRINHO 

1º VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – LUIS TOMÁZ DINO 

2º VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – FRANCISCO DA COSTA FEITOSA 
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Chefia de Gabinete - MARIA EVANGELISTA DE ALCANTARA DIMAS 

Procuradoria Geral do Município - SÉFORA PAULA LOIOLA FREIRE 

Controladoria, Ouvidoria, Transparência e Integridade Pública - CILÂNDIA MARIA DE ARAÚJO MOTA 

Secretaria de Orçamento e Finanças - MARIA REGINA MARCELINO GONÇALVES 

Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas - FRANCISCO LADISLAU CAVALCANTE SOBRINHO 

Secretaria de Planejamento, Pesquisa e Estatística - VANJA MARIA DOS SANTOS GONÇALVES ARAÚJO 

Secretaria da Educação - JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 

Secretaria da Saúde - GLAI JONES ALVES FEITOSA 

Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos - VALDEMAR GOMES BEZERRA JÚNIOR 

Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos - MATHEUS ABREU MOTA 

Superintendência do Meio Ambiente do Município de Tauá - EMILSON COSTA MOREIRA FILHO 

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico, Científico, Tecnológico e Empreendedorismo - MARCIA MARIA 

NORONHA LIMA DE OLIVEIRA 

Secretaria de Esportes - LINDOMAR FERREIRA LOIOLA 

Secretaria do Desenvolvimento Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade - FRANCISCO AUGUSTO DE 

SOUZA JUNIOR 

Secretaria da Cultura, Turismo e Lazer - RADIR SOARES DA ROCHA 

Fundação de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividades Produtivas Locais - ANTÔNIO MARCOS CARACAS 

Instituto de Previdência Própria dos Servidores Municipais – BRUNA GONÇALVES BARRETO 

Secretaria da Segurança Cidadã - ANTÔNIO SÉRGIO BEZERRA DOS SANTOS 

Autarquia Municipal de Trânsito - WARTON ALVES DE LIMA 

Guarda Civil Municipal - ALANO MACIO GONÇALVES DIMAS 

Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, Idoso, Drogas e Família - APOLYANNA LIMA FERREIRA 
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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 
 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O Gabinete da Prefeita do Município de Tauá torna público o extrato do Contrato 

nº 1503001/2022-10, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

Gabinete da Prefeita. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.01.04.122.2006.2.003.0000; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as 

necessidades do Gabinete da Prefeita da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; 

CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira 

da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTÔNIA RAMONA CARACAS DE FREITAS; VALOR GLOBAL: R$ 453,64 

(quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. ANTÔNIA RAMONA CARACAS 

DE FREITAS. Ordenadora de Despesas do Gabinete da Prefeita.  

*** *** *** 

 

 

Procuradoria Geral 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Procuradoria Geral do Município do Município de Tauá torna público o extrato 

do instrumento contratual para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Procuradoria Geral do Município. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0301.04.122.2007.2.005. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Contratação de 

empresa prestadora de serviços de software de pesquisa e acompanhamento de processos judiciais, para atender as necessidades 

da Procuradoria Geral do Município do Município de Tauá/CE. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses; CONTRATADA 

TECHWAY INFORMATICA LTDA; ASSINA PELA CONTRATADA: Luzia de Paula Pessoa Rodrigues Parente; ASSINA PELA 

CONTRATANTE: Danilo Alves Gonçalves dos Reis; VALOR GLOBAL: R$ 12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais). 

Tauá-CE, 28 de abril de 2022. Danilo Alves Gonçalves dos Reis. Ordenador de Despesas da Procuradoria Geral do Município. 

*** *** *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Procuradoria Geral do Município de Tauá torna público o extrato do Contrato 

nº 1503001/2022-15, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

Procuradoria Geral. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.04.122.2007.2.005.0000; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as 

necessidades da Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; 

CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira 

da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: DANILO ALVES GONÇALVES DOS REIS; VALOR GLOBAL: R$ 226,82 (duzentos e 

vinte e seis reais e oitenta e dois centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. DANILO ALVES GONÇALVES DOS REIS. Ordenador 

de Despesas da Procuradoria Geral do Município. 

*** *** *** 

 

Controladoria, Ouvidoria, Transparência e Integridade Pública 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Controladoria, Ouvidoria, Transparência e Integridade Pública do Município de 

Tauá torna público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-07, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o 

objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Controladoria, Ouvidoria, Transparência e Integridade Pública. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 10.01.04.122.2011.2.027.0000; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição 

de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Controladoria, Ouvidoria, 

Transparência e Integridade Pública da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; 

CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira 

da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTÔNIA RAMONA CARACAS DE FREITAS; VALOR GLOBAL: R$ 340,23 (trezentos 

e quarenta reais e vinte e três centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. ANTÔNIA RAMONA CARACAS DE FREITAS. Ordenadora 

de Despesas da Controladoria, Ouvidoria, Transparência e Integridade Pública. 

*** *** *** 
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Secretaria de Orçamento e Finanças 
 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ –AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Tauá, por meio 
de seu Pregoeiro, torna público aos interessados a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.05.003/2022-SPS, cujo objeto é o 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.) para enfrentamento da Covid-
19, de interesse da Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos do município de Tauá – CE. INÍCIO DO 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de maio de 2022, às 17h30min; FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de 
maio de 2022, às 07h30min; DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de maio de 2022, às 08h00min; INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de maio de 2022, às 09h00min. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital 
completo poderá ser adquirido em: https://www.taua.ce.gov.br/licitacao.php, www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas. Tauá-CE, 04 de maio de 2022. Pregoeiro Municipal. 

 
 

*** *** *** 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ –AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Tauá, por meio 
de seu Pregoeiro, torna público aos interessados a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04.05.004/2022-SPS, cujo objeto é o 
Registro de preço para aquisição de equipamentos e materiais permanente, de acordo com Emenda Parlamentar/Proposta 
cadastrada no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias – SIGTV sob Nº 202181000789, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social da Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos de Tauá-CE. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 05 de maio de 2022, às 17h30min; FINAL DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de maio de 2022, às 
07h30min; DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de maio de 2022, às 08h00min; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 23 de maio de 2022, às 10h00min. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá 
ser adquirido em: https://www.taua.ce.gov.br/licitacao.php, www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas. Tauá-CE, 04 de maio de 2022. Pregoeiro Municipal. 

 

*** *** *** 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Orçamento e Finanças do Município de Tauá torna público o 

extrato do Contrato nº 1503001/2022-02, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: Secretaria de Orçamento e Finanças. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.01.04.122.2016.2.007.0000; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado 

em vasilhame para atender as necessidades da Secretaria de Orçamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO 

DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; 

ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTÔNIA RAMONA CARACAS DE 

FREITAS; VALOR GLOBAL: R$ 680,46 (seiscentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. 

ANTÔNIA RAMONA CARACAS DE FREITAS. Ordenadora de Despesas da Secretaria de Orçamento e Finanças. 

*** *** *** 

 

 
 

Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas 
 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas do Município de Tauá torna 

público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-12, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.01.04.122.2009.2.093.0000; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito 

de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas 

da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE 

SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA 

CONTRATANTE: DANILO ALVES GONÇALVES DOS REIS; VALOR GLOBAL: R$ 680,46 (seiscentos e oitenta reais e quarenta 

e seis centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. DANILO ALVES GONÇALVES DOS REIS. Ordenador de Despesas da Secretaria 

de Gestão Organizativa e de Pessoas.  

 
*** *** *** 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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Secretaria de Planejamento, Pesquisa e Estatística 
 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O Secretaria de Planejamento, Pesquisa e Estatística do Município de Tauá torna 

público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-01, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Planejamento, Pesquisa e Estatística. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.01.04.121.2017.2.014.0000; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito 

de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Pesquisa e 

Estatística da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. 

BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA 

CONTRATANTE: ANTÔNIA RAMONA CARACAS DE FREITAS; VALOR GLOBAL: R$ 340,23 (trezentos e quarenta reais e vinte 

e três centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. ANTÔNIA RAMONA CARACAS DE FREITAS. Ordenadora de Despesas da 

Secretaria de Planejamento, Pesquisa e Estatística. 

 
*** *** *** 

 
 
 

Secretaria da Educação 
 
 

PORTARIA Nº 0506001/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 02/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050107/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, MARIA SALETH LACERDA 

BONFIM, Professora de Educação Básica II, para a Classe II, Referência 9, nos termos do disposto no art. 19, da Lei Municipal 

nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

*** *** *** 
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PORTARIA Nº 0506002/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 15/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 231203/2021, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, ANTONIA HILDA FERNANDES 

DE OLIVEIRA, Professora de Educação Básica II - Polivalente, para a Classe II, Referência 9, nos termos do disposto no art. 19 

da Lei Municipal nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 

 
 

PORTARIA Nº 0506003/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 01/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050108/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, NIVIA MARIA SOARES DE 

OLIVEIRA, Professora Polivalente, para a Classe I, Referência 9, nos termos do disposto no art. 19, da Lei Municipal nº 

1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0506004/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 03/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050106/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, ANTONIA SILVANIA FERREIRA 

BRASIL, Professora de Educação Básica II, para a Classe II, Referência 9, nos termos do disposto nos art. 19, da Lei Municipal 

nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0506005/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 06/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 
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CONSIDERANDO o Parecer Nº 050111/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, ARACELIA MARIA AVELINO, 

Professora de Educação Básica, para a Classe I, Referência 9, nos termos do disposto no art. 19, da Lei Municipal nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0506006/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 07/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050110/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, GEYSILANE VELOSO OLIVEIRA 

MOTA, Professora de Educação Básica II – Língua Portuguesa e Artes, para a Classe II, Referência 9, nos termos do disposto 

no art. 19, da Lei Municipal nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
 

*** *** *** 
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PORTARIA Nº 0506007/2022 - SME 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 09/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050105/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, MARIA JOSENIRA ALVES 

SORIANO, Professora de Educação Básica II- Educação Especial, para a Classe II, Referência 9, nos termos do disposto no art. 

19, da Lei Municipal nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 

 
 

PORTARIA Nº 0506008/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 08/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050109/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, JOYCE AMANDA SOARES LIMA, 

Professora de Educação Básica I, para a Classe I, Referência 6, nos termos do disposto nos art. 19, da Lei Municipal nº 

1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 

 
 

PORTARIA Nº 0506009/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 11/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050104/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, MARIA DAS NEVES JUVENAL 

DE CASTRO, Professora Polivalente, para a Classe I, Referência 9, nos termos do disposto no art. 19, da Lei Municipal nº 

1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 

*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0506010/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 12/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 
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CONSIDERANDO o Parecer Nº 050103/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, ELIANGELA MOURA DE 

LACERDA, Professora de Educação Básica I, para a Classe I, Referência 9, nos termos do disposto no art. 19, da Lei Municipal 

nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0506011/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 14/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050102/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, ANTONIA CARLENE GONÇALVES 

SIQUEIRA CAVALCANTE, Professora de Educação Básica II, para a Classe II, Referência 9, nos termos do disposto no art. 19, 

da Lei Municipal nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 



 

Disponibilização: sexta-feira, 06 de maio de 2022                                   Tauá-CE – Ano IV – Edição 672 11 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Diário Oficial do Município de Tauá - Lei Municipal nº 1901, de 21 de agosto de 2012. 

PORTARIA Nº 0506012/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 13/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050101/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, MARIA EDILENE VIEIRA 

SOBREIRA ARAUJO, Professora de Educação Básica I, para a Classe I, Referência 9, nos termos do disposto no art. 19, da 

Lei Municipal nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 

 
 

 

PORTARIA Nº 0506013/2022 – SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 16/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 231202/2021, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica da Profissional do Magistério, MICILENE DE OLIVEIRA CASTRO, 

Professora de Educação Básica II – Polivalente, para a Classe II, Referência 9, nos termos do disposto no art. 19, da Lei 

Municipal nº 1557/2008. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 

 
 

PORTARIA Nº 0506014/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 05/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050112/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que o servidor, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica do Profissional do Magistério, ALEXCIANO DE SOUSA MARTINS, 

Professor de Educação Básica, para a Classe I, Referência 13, nos termos do disposto no art. 19, da Lei Municipal nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0506015/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 10/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 
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CONSIDERANDO o Parecer Nº 050114/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que o servidor, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica do Profissional do Magistério, ANTONIO RONALDO INACIO 

CUNHA, Professor de Educação Básica II – CIÊNCIAS DA NATUREZA E MATEMÁTICA, para a Classe II, Referência 9, nos 

termos do disposto no art. 19, da Lei Municipal nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 

 

PORTARIA Nº 0506016/2022 - SME 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TAUÁ-CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 1º caput, 

inciso I, do Decreto Nº 0429002/2022; e, especialmente, em conformidade com a Lei nº 1558/2008 Estatuto dos Profissionais do 

Magistério do Município de Tauá; e 

 
CONSIDERANDO o Parecer Nº 04/2021, da Comissão Avaliadora pela concessão da evolução funcional prevista no art. 21, §1º 

Lei Municipal nº 1557/2008, e; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 050113/2022, exarado pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Educação do Município, que 

opina pela legalidade da concessão do direito às promoções e progressões por se tratarem de forma de desenvolvimento nas 

carreiras amparadas em leis anteriores, e; 

 

CONSIDERANDO que o servidor, integrante do Quadro do Magistério, preencheu os requisitos legais para a concessão do direito 

pleiteado, atendendo às disposições da aludida legislação para fins de evolução funcional pela via acadêmica. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Evolução Funcional pela Via Acadêmica do Profissional do Magistério, ROBERTO ALBERTINO ALMEIDA, 

Professor de Educação Básica II – CIÊNCIAS DA NATUREZA E MATEMÁTICA, para a Classe II, Referência 9, nos termos do 

disposto no art. 19, da Lei Municipal nº 1557/2008. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE,  
 
CUMPRA-SE. 
 
Tauá-Ceará, em 06 de maio de 2022. 
 

JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 

 
*** *** *** 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.A Secretaria da Educação, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços 

nº 15.03.001/2022, resultante do Pregão Eletrônico nº 15.03.001/2022-GM. ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO. OBJETO: Registro de preços para aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para 

atender as necessidades das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses. FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): F P 

COMERCIAL DE GÁS LTDA. REPRESENTANTE DO ÓRGÃO GERENCIADOR: José Eronilson Alexandrino Souza. 

REPRESENTANTE DO DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS: Roberta Ferreira da Silva. VALOR GLOBAL: R$ 212.667,23 

(duzentos e doze mil seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos). Tauá/CE, 20 de abril de 2022. José Eronilson 

Alexandrino Souza. Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação. 

 
*** *** *** 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria da Educação do Município de Tauá do Município de Tauá torna 

público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-19, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria da Educação do Município de Tauá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.1002.2.074.0000 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30; ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.00. FONTE: 1.540.0000.00 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% OBJETO: 

Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Secretaria da 

Educação da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. 

BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA 

CONTRATANTE: JOSÉ ERONILSON ALEXANDRINO SOUZA; VALOR GLOBAL: R$ 90.059,28 (noventa mil e cinquenta e nove 

reais e vinte e oito centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. JOSÉ ERONILSON ALEXANDRINO SOUZA. Ordenador de Despesas 

da Secretaria da Educação do Município de Tauá. 

*** *** *** 

 
 
 

Secretaria da Saúde 
 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria da Saúde do Município de Tauá do Município de Tauá torna público 

o extrato do Contrato nº 1503001/2022-14, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria da Saúde do Município de Tauá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.01.10.122.2015.2.030. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500.1002.00. OBJETO: Aquisição de Gás 

Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Secretaria da Saúde da Prefeitura 

Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA 

SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: 

ELISANGELA VIEIRA FELIX; VALOR GLOBAL: R$ 3.402,30 (três mil e quatrocentos e dois reais e trinta centavos) ; Tauá-Ce, 29 

de abril de 2022. ELISANGELA VIEIRA FELIX. Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saúde do Município de Tauá.  

 
*** *** *** 

 
 

 
 

Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos 
 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

do Município de Tauá torna público o extrato do instrumento contratual para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1801.08.244.1008.2.106. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. FONTE: 1660. OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

ESTRUTURA PARA EVENTO DO DIA DAS MÃES, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E 

DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TAUÁ-CE. PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2022. CONTRATADA: 

SARA F. DOS SANTOS. ASSINA PELA CONTRATADA: SARA FERREIRA DOS SANTOS. ASSINA PELA CONTRATANTE: 

ADRIANO LIMA MARINHO. VALOR GLOBAL: R$ 11.600,00 (ONZE MIL E SEISCENTOS REAIS). Tauá-CE, 05 de maio de 2022. 

ADRIANO LIMA MARINHO. Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS 

HUMANOS. 

*** *** *** 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Proteção Social Cidadania e Direitos Humanos do Município de 

Tauá do Município de Tauá torna público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-04, decorrente do Pregão Eletrônico n° 

15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Proteção Social Cidadania e Direitos 

Humanos do Município de Tauá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1801.08.244.1008.2.106; ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.00. FONTE: 1660. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender 

as necessidades da Secretaria de Proteção Social Cidadania e Direitos Humanos da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO 

DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; 

ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: ADRIANO LIMA MARINHO; VALOR 

GLOBAL: R$ 5.670,50 (cinco mil e seiscentos e setenta reais e cinquenta centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. ADRIANO 

LIMA MARINHO. Ordenador de Despesas da Secretaria de Proteção Social Cidadania e Direitos Humanos do Município de Tauá. 

*** *** *** 

 
 

Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos 
 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos do Município de 

Tauá do Município de Tauá torna público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-18, decorrente do Pregão Eletrônico n° 

15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços 

Públicos do Município de Tauá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201.04.122.2010.2.046. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender 

as necessidades da Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO 

DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; 

ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: TARSIS CAVALCANTE MOTA; 

VALOR GLOBAL: R$ 340,23 (trezentos e quarenta reais e vinte e três centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. TARSIS 

CAVALCANTE MOTA. Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos do Município de 

Tauá-Ce. 

*** *** *** 

 

Superintendência do Meio Ambiente do Município de Tauá 
 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Superintendência do Meio Ambiente do Município de Tauá torna público o 

extrato do Contrato nº 1503001/2022-16, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: Superintendência do Meio Ambiente do Município de Tauá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.01.18.122.2020.2.111. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de 

Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Superintendência do Meio Ambiente do Município 

de Tauá da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. 

BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA 

CONTRATANTE: José Elson Gomes Bezerra; VALOR GLOBAL: R$ 226,82 (duzentos e vinte e seis reais e oitenta e dois 

centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. JOSÉ ELSON GOMES BEZERRA. Ordenador de Despesas da Superintendência do 

Meio Ambiente do Município de Tauá. 

 

*** *** *** 

 

Secretaria de Esportes 
 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Esportes do Município de Tauá do Município de Tauá torna 

público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-09, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Esportes do Município de Tauá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 

27.122.2019.2.019; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo 

(GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Secretaria de Esportes da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – 

ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: WALISSON SILVA GOMES; 

VALOR GLOBAL: R$ 680,46 (seiscentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. WALISSON 

SILVA GOMES. Ordenador de Despesas da Secretaria de Esportes. 

*** *** *** 
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Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico, Tecnológico, Científico e 
Empreendedorismo 

 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico, Tecnológico, Científico 

e Empreendedorismo do Município de Tauá torna público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-17, decorrente do Pregão 

Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento 

Econômico, Tecnológico, Científico e Empreendedorismo. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.01.19.571.2008.2.054.0000; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado 

em vasilhame para atender as necessidades da Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico, Tecnológico, Científico e 

Empreendedorismo da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: 

F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA 

PELA CONTRATANTE: DANILO ALVES GONÇALVES DOS REIS; VALOR GLOBAL: R$ 680,46 (seiscentos e oitenta reais e 

quarenta e seis centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. DANILO ALVES GONÇALVES DOS REIS. Ordenador de Despesas da 

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico, Tecnológico, Científico e Empreendedorismo.  

*** *** *** 

 

 
 

 

Secretaria do Desenvolvimento Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e 
Sustentabilidade 

 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria do Desenvolvimento Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e 

Sustentabilidade do Município de Tauá do Município de Tauá torna público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-05, decorrente 

do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria do Desenvolvimento 

Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade do Município de Tauá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

22.01.04.122.2024.2.123. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de 

Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Secretaria do Desenvolvimento Rural, Recursos 

Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 

2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta 

Ferreira da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ ELSON GOMES BEZERRA; VALOR GLOBAL: R$ 226,82 (duzentos e 

vinte e seis reais e oitenta e dois centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. JOSÉ ELSON GOMES BEZERRA. Ordenador de 

Despesas da Secretaria do Desenvolvimento Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade do Município de Tauá 

 

*** *** *** 

 

 

 

Secretaria da Cultura, Turismo e Lazer 
 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. O Ordenador de Despesa da Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer torna público 
o extrato do Contrato nº 29.04.001/2022, decorrente do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29.04.001/2022-
SECULT, a saber: UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E LAZER. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0501.13.122.1007.2009. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Contratação da 
apresentação de show musical com a banda Chambinho do Acordeon, durante o evento do dia das mães, no dia 07 de maio de 
2022, no município de Tauá-Ce. VALOR GLOBAL: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). PRAZO DO CONTRATO: 
30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura. CONTRATADO(A): NIVALDO EXPEDITO DE CARVALHO – ME. ASSINA 
PELO(A) CONTRATADO(A): NIVALDO EXPEDITO DE CARVALHO. ASSINA PELO(A) CONTRATANTE: WALISSON SILVA 
GOMES. Tauá-Ce, 05 de maio de 2022. WALISSON SILVA GOMES. Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Turismo 
e Lazer. 
 

*** *** *** 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer do Município de Tauá do Município de 

Tauá torna público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-08, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o 

objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer do Município de Tauá. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0501 13.122.2023.2.011; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de 

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Secretaria de Cultura, Turismo e 

Lazer da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA 

DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA 

CONTRATANTE: WALISSON SILVA GOMES; VALOR GLOBAL: R$ 680,46 (seiscentos e oitenta reais e quarenta e seis 

centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. WALISSON SILVA GOMES. Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura, Turismo 

e Lazer.  

*** *** *** 

 

 

Fundação de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividades Produtivas Locais 
 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Fundação de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividades Produtivas 

Locais do Município de Tauá torna público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-03, decorrente do Pregão Eletrônico n° 

15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Fundação de Desenvolvimento Econômico e Fomento 

às Atividades Produtivas Locais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.01.04.122.2002.2.118.0000; ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender 

as necessidades da Fundação de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividades Produtivas Locais da Prefeitura Municipal 

de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E 

EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: DANILO ALVES 

GONÇALVES DOS REIS; VALOR GLOBAL: R$ 226,82 (duzentos e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos); Tauá-Ce, 29 de 

abril de 2022. DANILO ALVES GONÇALVES DOS REIS. Ordenador de Despesas da Fundação de Desenvolvimento Econômico 

e Fomento às Atividades Produtivas Locais. 

*** *** *** 

 

 

Secretaria da Segurança Cidadã 
 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria da Segurança Cidadã do Município de Tauá do Município de Tauá 

torna público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-13, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto 

abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria da Segurança Cidadã do Município de Tauá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

2001 06.122.2022.2.114.0000; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500.000000. OBJETO: Aquisição de Gás 

Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Secretaria da Segurança Cidadã da 

Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE 

SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA 

CONTRATANTE: ALFREDO ALVES BEZERRA; VALOR GLOBAL: R$ 680,46 (seiscentos e oitenta reais e quarenta e seis 

centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. ALFREDO ALVES BEZERRA. Ordenador de Despesas da Secretaria da Segurança 

Cidadã do Município de Tauá. 

*** *** *** 

Autarquia Municipal de Trânsito 
 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Tauá do Município de Tauá 

torna público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-06, decorrente do Pregão Eletrônico n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto 

abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Tauá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1601.04.122.2021.2.087.0000. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito 

de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender as necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito do Município 

de Tauá da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. 

BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA 

CONTRATANTE: ALFREDO ALVES BEZERRA; VALOR GLOBAL: R$ 340,23 (trezentos e quarenta reais e vinte e três centavos); 

Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. ALFREDO ALVES BEZERRA. Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal de Trânsito do 

Município de Tauá. 

*** *** *** 
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Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, Idoso, Drogas e Família 
 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. A Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, Idoso, Drogas e Família do 

Município de Tauá do Município de Tauá torna público o extrato do Contrato nº 1503001/2022-11, decorrente do Pregão Eletrônico 

n° 15.03.001/2022-GM, para o objeto abaixo: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, Idoso, 

Drogas e Família do Município de Tauá. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2401 04.122.0491.2.131; ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.00. FONTE: 1.500. OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) acondicionado em vasilhame para atender 

as necessidades da Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, Idoso, Drogas e Família da Prefeitura Municipal de Tauá-CE. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022; CONTRATADA: F. J. BANDEIRA DE SOUSA SERVIÇOS E EVENTOS – 

ME; ASSINA PELA CONTRATADA: Roberta Ferreira da Silva; ASSINA PELA CONTRATANTE: WALISSON SILVA GOMES; 

VALOR GLOBAL: R$ 340,23 (trezentos e quarenta reais e vinte e três centavos); Tauá-Ce, 29 de abril de 2022. WALISSON SILVA 

GOMES. Ordenador de Despesas da Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, Idoso, Drogas e Família. 

*** *** *** 
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